
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Gabinete do Deputado Rafa Zimbaldi - PSB 

São Paulo, 15 de agosto de 2019.  

Ofício RZ n° 436/2019 

Ilustríssimo Senhor 

Camara Municipal de Ibitinga 

II 1 11 1 1 II 1111 II II 1 1 111 
Protocolo Geral n° 3553/2019 

Data: 26/08/2019 Horario: 16:45 
Legislativo - MTR 576/2019 

Em atenção ao Ofício recebido em nosso Gabinete 

solicitando liberação de recursos para Santa Casa de Caridade e Maternidade 

no município de Ibitinga, encaminhamos cópia da Indicação protocolada nesta 

Casa de Leis. 

Colocando nosso Gabinete à disposição, encaminho 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Rafa Zimbaldi 
Deputado Estadual 

Ilmo. Sr. Dr. José Aparecido da Rocha 
D.D. Presidente da Câmara do Município de Ibitinga 
Av. Dr. Victor Maida, n° 563 
CEP.: 14940-097— Ibitinga/SP 

Av. Pedro Álvares Cabral, 201 — Sala 2030 — 2° Andar - Ibirapuera — CEP 04097-900 — São Paulo/SP 

Telefones: 3886-6198 / 6201 



INDICAÇÃO N° 	 , DE 2019 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, 

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, João Dória, a liberação de recursos 
financeiros, a serem destinados a Santa Casa de Caridade e Maternidade, localizada 

no município de Ibitinga. 

JUSTIFICATIVA 

A Santa Casa de Caridade e Maternidade, localizada no município de Ibitinga 

vem enfrentando uma crise que se agravou nos últimos tempos e não tem sido capaz 
de suportar a demanda naturalmente maior nessa época mais fria do ano, devido aos 

problemas respiratórios decorrentes do frio e da baixa umidade relativa do ar. 
Assim, para que o atendimento digno e de qualidade não sofra 

descontinuação, é imprescindível que seja feito o repasse de recursos para que este 
não seja interrompido, posto que a maior parte da população local depende da rede 
pública de atendimento médico. 

Destarte, exaramos a presente indicação demonstrando a relevância da 

liberação de recursos para que o atendimento minimamente digno seja mantido e 
atenda as necessidades inadiáveis da população de Ibitinga. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Rafa Zimbaldi 
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